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PROJETO DE LEI Nº J6 rJ0 , DE 199 1 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

I I" 

Veda o repasse de recur s os da 
União, a qualquer título, para o 
Instituto de Previdência dos Con ­
gressistas - IPC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº Fica pro i b i do , a partir da data de 

vigência desta lei , o repasse de recursos da União, a qual -

quer título , para os cofres do Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, criado pela Lei nº 4 284, de 20 de no ­

vembro de 1963 . 

Art . 2º Esta lei entra em v1gor na data de 

sua publicação . 

Art. 3º Revogam - se as disposições em contrá -

r10 . 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei V1sa à moralização 

do Instituto de Previdência dos Congressistas. A co rrupção, a 

malversação do dinheiro público chegaram ao domínio de toda a 

sociedade brasileira, através dos meios de comunicação . 

Não somos contra a existência do Instituto, 

no entanto , é necessário que sejam eliminados os subsídios da 

União para a manutenção de uma estrutura que garante pensões 

a ex - Congressista s com apenas 8 anos de mandato . Enquanto 1S-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

to, os demais trablahadores precisam cumpr i r 3 O ou 35 a nos de s e r v i­

ço para obterem sua aposentadoria. 

Após constantes alterações em relação ao apor 

te de recursos públicos para fazer face ao pagamento de bene­

fícios desse Instituto, a legislação vigente, isto é, a Lei 

nº 7 586, de 6 de janeiro de 1987, estabelece que o Tesouro 

Nacional deverá contribuir com o correspondente a 20% dos sub 

sídios fixo e variável e das diárias pagas aos congressistas 

e ainda 20% dos vencimentos efetivos e salários mensais pagos 

aos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal que 

sejam filiados ao Instituto. 

Além disso, foi instituído um Fundo de Liqui­

dez da Previdência Congressua l, com o objetivo de atender,pri~ 

ritariamente, aos reajustamentos dos valores dos benefícios e 

à manutenção do equilíbrio orçamentário do sistema. Para tan­

to, existem dotações específicas destinadas ao Instituto nos 

orçamentos do Senado Federal e da Câmara dos Deputados . 

Por outro lado, os Congressistas e os funcio­

nários de ambas as Casas do Congresso Nacional contribuem com 

apenas 10 % sobre a mesma base de incidência da contribui ­

ção da União. 

Ora, confirmam-se, assim, privilégios injus­

tificáveis que são concedidos aos Congressistas e funcionários 

da Casa. Urge que medidas sejam tomadas para restaurar o exem ­

plo de lisura que deve ser dado pelo Poder Legislativo. 

Por todo o exposto, contamos com o imprescin­

dível apOlO dos nobres Pares para a aprovação de nossa inicia 

tiva. 

Sala das Sessões, em /~ de '-~J-.;; de 1991 . 

Deputado RUBENS BUENO 

/arpc . 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

~Q 4.284 - DE 20 Dl 
'NOVEMBRO DE 1963. I , 

Cria o tnstitlitó de Pre"JiMncta doJ 
Congressistas CIPC) , 

L~I N9 7.~'. f-F. 06 DE JANEIRO DE 1987. 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da 

República, nos termos do § 29 do art. 59, da Constituição Federal, san­

cionou, e eu, JOst FIU\GELLI, Presidente do Senado Federal, nos termos 

do § 59 do art. 59 da Constituição Feneral, pranulqo a seguinte Lei: 

Altera a Lei n9 7.087, de 29 de dezembro 
de 1982, que dispõe sobre o Instituto de 
Previdência dos Congressistas . - !PC. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de ~982, modifica­

da pela Lei n9 7.266, de 4 de dezembro de 1984, passa a vigorar CXJID a.s 

seguintes alterações: 

- ............................................................................. .. 
I -

11 - contribuição do Senado Federal e da 

câmara dos Deputados correspondente a 20' (vinte 

por cento) dos subsidios fixo e variável e das diá­

rias pagas aos Congressistas: 

VIII - dotações est"'cificas . destinadas l1D 

IPC DOS orçamentos do Senado Federal e da Cãmara 

dos Deputados, 8uficientes para ' "rompl emen ta r , se 

necessário, a contribuição que lhes incumbe nos 

I 
I 
I 

tenaos desta Lei. 
r • ... I • \. l' 1 

Parágrafo único - As dotações necessárias à . execu-
I 
1 

çao do disposto nos incisos lI, III e VIII deste 

artigo serão incluIdas nos orçamentos dos Ó!:cgãos 

BOa quais estão vinculados os segurados. 

Art. 43 - A atualização das pensões ou de qualquer 

outro beneficio dos segurados obrigatórios obedece­

rá a08 indices e às épocas estabelecidas para a fi­

xação ou reajuste dos subsidios parlamentares, '" a 

dos segurados faC'.Jltativos, aos indices de reajus- I 

tamento qeral deferido ao funcionalismo civil da 

União . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. lo ............................................................ .. 
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Art. 60 - A receita F_ata no inciao VIII do u-
I 

U90 20 conatituirÃ o Fundo de Liquides da Previ-

dincia Congre .. ual. de naturezA contábil e finAn­

ceira, adminiatrado pelo Conaelho Deliberativo e 

98r~eSc pe lo Presidente do Inati tuto. perA atender. 

prioritariamente. aoa reAju.tamento. ~a VAlores 

eSc. benefIcio. e, ae necea.ário. ao equi~ lbrio or­

çamentário do .iatema. 

I 19 - A dotAÇão própriA de cada Ca5a do 

CongA.ao NACionAl. previ.tA no inciao VIII do ar­

tiqo 20 •• erá equivalente. no inlció de Legislatu­

ra, à _tade do montante anual da. respectivas fo­

lha. de Pagamento de pena':". dos ex-sequrados obr i­

gatórios e, nos demais exerc I.cios. a 1/3 (um terço) 

da referida despesa. fazendo-ae o recolhimento, em 

quAlquer CASO. em duodéctmos menSAis. AO IPC. 

i 29 - Quando o produto da receita men­

CionadA no caput for insuficiente perA Atender, no 

exercleio. aos encarg:O& a cuja cobertura ae desti­

na, será providenciada "a .ua complementação, por 

_io de crédito suplementar. 

Art. 61 - Aplicam-se ao IPC os mesmos prazos de 

prescrição de que goza a União." 

Art. 29 - Os congressistas ou ex-congressistas que tiveram 

seus mandAtos cassados ou direitos polIticos suspensos, por força da 

aplicação de Atos Institucionais, poderão recolher ao Instituto de Pre-

'

" vidência dos Congressistas as contribuições relativas 

observadas as seguintes normas: 

Àquele mandato, 

a) o recolhimento corresnonderá a todo o perlodo de 

aandato. quando tenha havido devolução das contriLuições, eu 

caso contrário, 11m1tar-se-ã ao perIodo remanescente; 

b) o ex-congressista poderá. tambÊm. continuar con­

tribuindo até completar o perlodo de carência de que tratam os 

artigos 23 e 34 da Lei n9 7.087. de 29 de dezembro de 1982, 

c) as contribuições serão recolhidas pelo seu valor 

atual, na data do pagamento, no sistema da Lei n9 7.087, de 29 

de dezembro de 1982 ou no da Lei n9 7.266, de 4 de dezembro de 

1984, OU no dos di~lomas legais antecedentes, conforme o regi­

.. de contribuições a que esteja ou esteve vinculado o con­

c;re.sista OU ex-congressista. o qual prevalecerá, também, para 

O càlculo das respectivas peru;ões a que fizerem jus, 

d) O recolhiJnento das contribuições poderá ser fei­

to .se uma só vez. ou em Até 48 (quarenta e oi to I meses , 

.1 juntamente com A contribuição do sequrado, in­

cumbe à CAsa a que tenha pertencido o congressista ou ex-con­

c;r •• suta recolher o valor da contribuição por ela devida, na 

conformidade do mesmo regime legal relativo á base de cálculo 

e .o percentual incidente. 

Art. 39 _ t o Poder Executivo Autorizado a abrir crédito su-

I plementar em fAvor do senado Federal e da Cãmara dos Deputados para 

atender. no exerclcio de 1~87. aos encargos decorrentes do diposto no 

artigo 60 da Lei n9 7.087, de 29 de dezembro de 1982, ora acrescentado, 

e no artiqo 29, A1Inea "e", desta Lei. 

Art. 49 _ Esta Lei entra em vigor A partir de 19 de janeiro de 

1987. 

Art. 59 - Revogam-.e as disposições em contrário. 

SENJO.OO FEDERAL, EM 0(, DE JANE IRO DE 1987 

JOSE: FRAGELLl 
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[)E~~pacho ~ 

ApEnsE-sE ao PL. 0847/91. 
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